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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10945.720666/2011-32

10.945.720666201132 Voluntario

2803-003.552 — 3" Turma Especial

14 de agosto de 2014

AUTO DE INFRACAO: OBRIGACOES ACESSORIAS EM GERAL
V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2009

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRACAO DE OBRIGACAO
ACESSORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA
PROVISORIA N ° 449. REDUCAO DA MULTA.

1. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de
2008, sendo benéfica para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n °
8.212.

2. Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou
fato pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe
de defini-lo como infra¢do; b) quando deixe de trata-lo como contrario a
qualquer exigéncia de acdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento
e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe
comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da
sua pratica.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. A multa deve ser calculada
considerando as disposi¢des do inciso I do art. 32-A da Lei n°® 8.212/91 (na redagdo dada pela
Lei n® 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situacdo mais benéfica para o contribuinte,
conforme se pode inferir da alinea "c¢" do inciso II do art. 106 do Codigo Tributario Nacional -

CTN.



  10945.720666/2011-32 10.945.720666201132 2803-003.552 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 14/08/2014 AUTO DE INFRAÇÃO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS EM GERAL V PILATI EMPRESA DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Provido em Parte Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Helton Carlos Praia de Lima  2.0.1 28030035522014CARF2803ACC  Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, sendo benéfica para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A à Lei n º 8.212.
 Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. A multa deve ser calculada considerando as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela Lei nº 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situação mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alínea "c" do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional - CTN. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Acessória lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, por infração ao art. 32, IV, §§ 1º e 3º, da Lei nº 8.212/91 c/c o art. 225, IV, do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que a empresa elaborou e apresentou GFIP`s em desconformidade com as formalidades específicas no respectivo Manual de Orientação, no período de janeiro de 2007 a dezembro de 2009.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 29 de maio de 2013 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.
Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
ASSUNTO: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2009
LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INFRAÇÃO. GFIP EM DESCONFORMIDADE COM O RESPECTIVO MANUAL DE ORIENTAÇÃO.
Elaborar a empresa GFIP em desconformidade com as formalidades específicas no respectivo Manual de Orientação constitui infração à legislação previdenciária.

Impugnação Improcedente

Crédito Tributário Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- A despeito dos argumentos apresentados pela Recorrente na sua Impugnação Administrativa a DRJ/FOZ manteve o crédito tributário exigido por meio do Auto de Infração impugnado, não restando outra opção a Recorrente senão interpor Recurso voluntário ao CARF, para fins de que, com o seu provimento, seja determinada a inaplicabilidade da multa por uma questão de proporcionalidade e razoabilidade.

- Além de inexistir qualquer prejuízo ao Erário decorrente do suposto equivoco procedimental / contábil apontado pela Fiscalização, merece ser considerado que, diante das inúmeras obrigações acessórias impostas aos Contribuintes brasileiros revela-se despropositado aplicar a multa em razão de um suposto equívoco no preenchimento de um campo específico da GFIP.

- Há de ser aplicado ao presente caso, assim, o princípio da razoabilidade e proporcionalidade concretamente para fins de afastamento da multa aplicada.

- Diante do exposto requer se dignem a receber e processar este recurso voluntário, nos termos do Decreto nº 70.235/72, dando-lhe total provimento para fins de reforma do acórdão recorrido e, consequentemente, desconstituição do crédito tributário lançado por meio do combatido AI.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O auto de infração foi lavrado com capitulação legal no art. 32, inciso IV, §§ 1] e 3º, o que corresponde ao disposto no art. 225, inciso IV do Regulamento da Previdência Social � RPS aprovado pelo Decreto n º 3.048 de 1999, in verbis:
Art. 225. A empresa é também obrigada a:
(...)
IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuição previdenciária e outras informações de interesse daquele Instituto;
Caso haja descumprimento do disposto no art. 225, inciso IV do RPS, o contribuinte será autuado na forma do art. 284 do Regulamento da Previdência Social.
Art. 284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
Caso não seja apresentada a GFIP deverá ser autuado na forma do inciso I do art. 284 do RPS. Caso seja apresentada a GFIP, mas haja incorreção nos dados correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, deverá ser autuado na forma do inciso II. Por fim, se houver erro de preenchimento nos dados não relacionados aos fatos geradores, cabe autuação na forma do inciso III.
A desconformidade, segundo o Relatório Fiscal, ocorreu em razão de a empresa declarar em GFIP vários segurados informando o código de ocorrência 01, ou seja, exposição a agentes nocivos com direito a aposentadoria especial após 15 anos, quando nenhum dos segurados se enquadrava nessa ocorrência.
In casu, a autuada não informou a GFIP na forma estabelecida pelo INSS, pois praticou uma inexatidão, declarou a maior os fatos geradores. Para declaração a maior não havia penalidade prevista no art. 284, inciso II, haja vista o valor da multa ser de cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada. Uma vez não sendo possível a aplicação da multa na forma do art. 284, inciso IV, aplica-se na forma do art. 283, parágrafo 3º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999. 
Portanto, nesse caso, correta a aplicação da multa pelo órgão previdenciário.
O critério da razoabilidade da multa não pode ser aferido pelo Poder Executivo. Uma vez que os valores da multa estão previsto em lei, cabe à administração tributária aplicar a lei. A punição se justifica, pois os valores declarados irão interferir na concessão de benefícios. Desse modo, informando acima do devido, pode haver a concessão de benefícios indevidos pela Previdência Social, restando configurado o ilícito praticado pelo autuado.
Contudo, há que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106, inciso II do CTN.
As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, sendo mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lei n º 8.212, in verbis:
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do art. 32 no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I - de dois por cento ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a vinte por cento, observado o disposto no § 3o; e
II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. 
§ 2o Observado o disposto no § 3o, as multas serão reduzidas:
I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou
II - a setenta e cinco por cento, se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. 
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I - R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e
II - R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.� (NR) 
Desse modo, resta evidenciado, que a conduta de apresentar a GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores, declarando a maior, sujeitava o infrator à pena administrativa correspondente à multa prevista no art. 283, parágrafo 3º do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999. Agora, com a Medida Provisória n º 449 de 2009, convertida na Lei n º 11.941, a tipificação passou a ser apresentar a GFIP com incorreções ou omissões, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. A nova redação não faz distinção se os valores foram declarados a maior ou a menor.
Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
Entendo que há cabimento do art. 106, inciso II, alínea �c� do CTN. 
CONCLUSÃO
Pelo exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. A multa deve ser calculada considerando as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela Lei nº 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situação mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alínea �c� do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional � CTN. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
L.ima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Caio Eduardo Zerbeto Rocha, Amilcar Barca
Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoéria lavrado em desfavor do
contribuirite acima identificado, por infragao ao art. 32, IV, §§ 1° e 3°, da Lei n° 8.212/91 c/c o
art. 225, IV, do RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99, tendo em vista que a empresa
elaboion e apresentou GFIP's em desconformidade com as formalidades especificas no
respectivo Manual de Orientacdo, no periodo de janeiro de 2007 a dezembro de 2009.

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnacao foi julgada em 29 de maio de 2013 e ementada nos seguintes
termos:

ASSUNTO: Normas Gerais de Direito Tributdrio

Periodo de apuragdo: 01/01/2007 a 31/12/2009
RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

Salvo disposi¢do de lei em contrario, a responsabilidade
por infragoes da legislagdo tributdria independe da
intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade,
natureza e extensdo dos efeitos do ato.

ASSUNTO: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuracao: 01/01/2007 a 31/12/2009
LEGISLACAO PREVIDENCIARIA. INFRACAO. GFIP EM
DESCONFORMIDADE COM O RESPECTIVO MANUAL
DE ORIENTACAO.

Elaborar a empresa GFIP em desconformidade com as
formalidades especificas no respectivo Manual de
Orientagdo constitui infra¢do a legislag¢do previdenciaria.

Impugnagdo Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- A despeito dos argumentos apresentados pela Recorrente na sua
Impugna¢do Administrativa a DRJ/FOZ manteve o crédito tributério exigido por meio do Auto
de Infragdo impugnado, ndo restando outra opcdo a Recorrente sendo interpor Recurso
voluntario ao CARF, para fins de que, com o seu provimento, seja determinada a
inaplicabilidade da multa por uma questao de proporcionalidade e razoabilidade.

- Além de inexistir qualquer prejuizo ao Erario decorrente do suposto
equivoco procedimental / contabil apontado pela Fiscalizagdo, merece ser considerado que,
diante das inumeras obrigagdes acessorias impostas aos Contribuintes brasileiros revela-se
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despropositado aplicar a multa em razao de um suposto equivoco no preenchimento de um
campo especifico da GFIP.

- Ha de ser aplicado ao presente caso, assim, o principio da razoabilidade e
proporcionalidade concretamente para fins de afastamento da multa aplicada.

- Diante do exposto requer se dignem a receber e processar este recurso
voluntario, nos termos do Decreto n° 70.235/72, dando-lhe total provimento para fins de
refoima do acoérddo recorrido e, consequentemente, desconstitui¢do do crédito tributario
angado por meio do combatido Al

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais rcquisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

O auto de infracdo foi lavrado com capitulacdo legal no art. 32, inciso IV, §§
1] e 3° o que corresponde ao disposto no art. 225, inciso IV do Regulamento da Previdéncia
Social — RPS aprovado pelo Decreto n © 3.048 de 1999, in verbis:

Art. 225. A empresa ¢ também obrigada a:

()

1V - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia
Social, na forma por ele estabelecida, dados cadastrais, todos os
fatos geradores de contribuicdo previdencidaria e outras
informagoes de interesse daquele Instituto;

Caso haja descumprimento do disposto no art. 225, inciso IV do RPS, o
contribuinte sera autuado na forma do art. 284 do Regulamento da Previdéncia Social.

Art. 284. A infragcdo ao disposto no inciso IV do caput do art.
225 sujeitara o responsavel as seguintes penalidades
administrativas:

Caso ndo seja apresentada a GFIP deveré ser autuado na forma do inciso I do
art. 284 do RPS. Caso seja apresentada a GFIP, mas haja incorrecdo nos dados correspondentes
aos fatos geradores, seja em relagcdo as bases de calculo, seja em relacdo as informagdes que
alterem o valor das contribuicdes, devera ser autuado na forma do inciso II. Por fim, se houver
erro de preenchimento nos dados ndo relacionados aos fatos geradores, cabe autuacdo na forma
do inciso 1L

A desconformidade, segundo o Relatério Fiscal, ocorreu em razdo de a
empresa declarar em GFIP varios segurados informando o codigo de ocorréncia 01, ou seja,
exposicdo a agentes nocivos com direito a aposentadoria especial apds 15 anos, quando
nenhum dos segurados se enquadrava nessa ocorréncia.

In casu, a autuada ndo informou a GFIP na forma estabelecida pelo INSS,
pois praticou uma inexatidao, declarou a maior os fatos geradores. Para declaracdo a maior nao
havia penalidade prevista no art. 284, inciso I, haja vista o valor da multa ser de cem por cento
do valor devido relativo a contribui¢do nao declarada. Uma vez nao sendo possivel a aplicagdao
da multa na forma do art. 284, inciso IV, aplica-se na forma do art. 283, paragrafo 3° do
Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999.

Portanto, nesse caso, correta a aplicacdo da multa pelo 6rgdo previdenciario.
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O critério da razoabilidade da multa nao pode ser aferido pelo Poder
Executivo. Uma vez que os valores da multa estdo previsto em lei, cabe a administragao
tributaria aplicar a lei. A punicdo se justifica, pois os valores declarados irdo interferir na
concessao de beneficios. Desse modo, informando acima do devido, pode haver a concessao de
beneficios indevidos pela Previdéncia Social, restando configurado o ilicito praticado pelo

autuado.

Contudo, hd que se observar a retroatividade benigna prevista no art. 106,
inciso 1l do CTN.

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de 2008,
sendo mais benéficas para o infrator. Foi acrescentado o art. 32-A a Lein ° 8.212, in verbis:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do
de que trata o inciso 1V do art. 32 no prazo fixado ou que a
apresentar com incorre¢oes ou omissoes serd intimado a
apresentda-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a ds
seguintes multas:

I -de dois por cento ao més-calendario ou fragdo, incidente
sobre o montante das contribui¢ées informadas, ainda que
integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaragdo
ou entrega apos o prazo, limitada a vinte por cento, observado o
disposto no § 3% e

II-de RS 20,00 (vinte reais)para cada grupo de dez
informagoes incorretas ou omitidas.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso I do
caput, serda considerado como termo inicial o dia seguinte ao
término do prazo fixado para entrega da declaragdo e como
termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% as multas serdo reduzidas:

1 - a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio, ou

Il - a setenta e cinco por cento, se houver apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I-R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de contribui¢do
previdenciaria; e

1 - R8 500,00 ( quinhentos reais), nos demais casos.” (NR)

Desse modo, resta evidenciado, que a conduta de apresentar a GFIP com
dados nao correspondentes aos fatos geradores, declarando a maior, sujeitava o infrator a pena
administrativa correspondente a multa prevista no art. 283, paragrafo 3° do Regulamento da
Previdéncia Social; aprovado pelo Decreto n 3.048 de 1999. Agora, com a Medida Proviséria n
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© 449 de 2009, convertida na Lei n ° 11.941, a tipifica¢@o passou a ser apresentar a GFIP com
incorrecdes ou omissdes, com multa de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez
informagdes incorretas ou omitidas. A nova reda¢do ndo faz distingdo se os valores foram
declarados a maior ou a menor.

Conforme previsto no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como
infragdo: b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou omissao,
desde que nao tenha sido fraudulento e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
') quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
prética.

Entendo que ha cabimento do art. 106, inciso 11, alinea “c” do CTN.

CONCLUSAO

Pelo exposto, CONHECO do recurso voluntario, para no mérito DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. A multa deve ser calculada considerando as disposi¢des do inciso
I do art. 32-A da Lein® 8.212/91 (na redacdo dada pela Lei n° 11.941/09), tendo em vista tratar-
se de situagdo mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alinea “c” do
inciso II do art. 106 do Codigo Tributario Nacional — CTN.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.



